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EMENDA IMPOSI IVA N° 075 	de 2022 

AO PROJETO D LEI N° 234/2022. 

"Dispõe sobre a a mertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como novas rubri.- s orçamentárias." 

Art. 1° - Fica abe a a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Pr feitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.12.01 AE sessoria técnica de esporte e lazer 

Função: 27 DE sporto e lazer 
Sub-Função: 812 D sporto comunitário 
Programa: 3002 E porte e lazer e qualidade de vida 
Ação: 2003 M nutenção dos serviços administrativos 
Fonte: 01 T ouro 
Categoria da Despesa: 3.3.9030 M terial de consumo 
Valor: R$ 10.000,00 dez mil reais) 

Art. 20  - Os recur4os para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prfeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.9 	Reserva 

9 
de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00'( dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda iiipositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município 
de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de materiais esportivos, bolas, redes, kits 
para atividades físicas ,entre outros itens relacionados ao esporte. 

SALA DAS SESSÕES,  VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 31 DIAS DO MÊS DE OUTUBR DE 2022. 

ARMELINO MREIRA JUNIOR 
VEREADOR 


